
Passo a Passo para o Advogado Solicitar e Consultar a Sustentação Oral 

nas Sessões de Julgamento no Projudi 

 

  

 Atendendo as solicitações da OAB e dos Advogados, foi disponibilizado no Projudi a funcionalidade para 

permitir que os Advogados possam solicitar Sustentação Oral nos Recursos pautados nas Sessões de Julgamentos 

cadastrados no Sistema. 

 

 Cadastramento da Sustentação Oral 

 Para realizar este cadastramento o Advogado deverá selecionar o menu “Sessões 2º Grau” submenu “Cadastro 

Sustentação Oral”, como apresentado na imagem abaixo. 

 

 

 Ao acessar o menu, o Projudi apresentará a lista de Recursos onde o Advogado logado no Sistema tem 

permissão para solicitar a Sustentação Oral sobre os Recursos que estão pautados nas Sessões de Julgamento e 

possuem permissão para este cadastramento. 

  

 

 

 

 



 Esta lista de Recursos apresentadas segue algumas regras para apresentação ao Advogado, que são: 

1. A Pauta de Julgamento onde este Recurso está inserido deve estar fechada para a inclusão de novos Recursos. 

Este fechamento ocorre geralmente 17 dias antes da data da Sessão.  Esta data de fechamento é calculada 

tomando como base o dia que a Pauta será julgada, de onde são descontados 5 dias úteis e depois mais 10 

dias corridos. 

2. O Tipo Recurso deve possuir em seu cadastramento no Projudi a indicação que permite Sustentação Oral. Por 

exemplo, o Tipo de Recurso Embargos de Declaração não possui indicação para Sustentação Oral, assim, 

mesmo que este seja pautado não aparece na lista de Recursos para que o Advogado solicite Sustentação Oral. 

3. Existe Recursos cadastrados no Projudi onde as Partes possuem vários Advogados habilitados. Nestes casos, 

caso um dos Advogados solicite a Sustentação Oral, o sistema automaticamente não apresentará a opção de 

cadastramento para os demais Advogados desta Parte. 

4. Caso o Advogado possua sua OAB cadastrada como Suspensa no sistema Projudi, nenhuma opção de 

cadastramento de Sustentação Oral será apresentada até sua regularização.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Após o Advogado verificar na lista qual o Recurso deseja realizar a Sustentação Oral e selecionar o “Cadastrara 

Sustentação Oral” na mesma linha do Número do Recurso, será apresentada a tela para confirmação do 

cadastramento (imagem abaixo). 

Nesta tela o Advogado poderá conferir alguns dados do cadastramento e caso deseje solicitar prioridade na 

Sustentação Oral, poderá indicar qual na lista apresentada. Esta informação de prioridade será utilizada nos relatórios 

do Projudi, principalmente no que é emitido pelo Secretário de Sessão, pois altera a ordem apresentada para as 

Sustentações Cadastradas. Após o cadastramento o Recurso não será apresentado mais na lista, a menos que o 

Advogado realize o cancelamento no Projudi. 

Importante salientar que são apresentadas algumas informações nesta tela de cadastramento, visando a 

orientação dos Advogados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 Consultando os Cadastramentos de Sustentação Oral 

 Para realizar a consulta das Sustentação Oral em que o Advogado solicitou cadastramento, ele deverá 

selecionar o menu “Sessões 2º Grau” submenu “Consulta Sustentação Oral”, como apresentado na imagem abaixo.  

 Com isso, o Projudi apresentará todas as Sustentações Orais onde o Advogado está cadastrado e que a Sessão 

de Julgamento não teve início. 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 



 

 Relatório de Sustentações Orais 

 

Além da consulta citada anteriormente, onde o Advogado pode solicitar o Cancelamento do pedido ou Indicar 

outro Advogado em seu lugar para realizar a Sustentação Oral, existe também um relatório que apresenta algumas 

outras informações das Sustentações que o Advogado solicitou Sustentação Oral. 

 Este relatório permite ao Advogado realizar um controle sobre os Pedidos que realizou e entre outras 

informações, identificar a previsão de posição em que ficou seu pedido de acordo com as regras atuais de ordenação 

das Sustentações Orais no Projudi.  

 

 

 

 


